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Plenário
SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES

EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO
2ª PUBLICAÇÃO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela C I TA Ç Ã O , aberta
vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte, na
Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

228058-6/15 IGREJA BATISTA SOL Y
MAR

12/08/2019 30 543/2020

235074-4/08 PAULO PEREIRA DA
S I LVA

12/08/2019 30 29642/2019

228058-6/15 RIVERTON MUSSI RA-
MOS

12/08/2019 30 30008/2019

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela IRREGULARIDADE
das contas, facultada a interposição de recurso de reconsideração, no PRAZO DE 30
DIAS, aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR
desta Corte, na Praça da república, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias
úteis, das 10 às 17h.

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

OFÍCIO CSO

228058-6/15 IGREJA BATISTA SOL Y MAR 12/08/2019 542/2020
235074-4/08 PAULO PEREIRA DA SILVA 12/08/2019 29641/2019
228058-6/15 RIVERTON MUSSI RAMOS 12/08/2019 30003/2019

Id: 2237886

SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

2ª PUBLICAÇÃO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela C I TA Ç Ã O , aberta
vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte, na
Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:
‘

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

235796-9/19 CLÍNICA NEFROLÓGICA
LT D A .

14/08/2019 15 30214/2019

235794-1/19 CLÍNICA NEFROLÓGICA
LT D A .

14/08/2019 15 30226/2019

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

OFÍCIO CSO

294268-9/15 NELSON ROBERTO BORNIER DE
OLIVEIRA

24/07/2019 27990/2019

228160-1/18 ALCEBIADES SABINO DOS SAN-
TO S

02/10/2019 3 4 11 8 / 2 0 1 9

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela NOTIFICAÇÃO, aber-
ta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte,
na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

221730-7/15 VANDER ALVES CALA-
ZANS

07/06/2018 30 31418/2019

Id: 2237884

SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

2ª PUBLICAÇÃO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela NOTIFICAÇÃO, aber-
ta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte,
na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

106231-3/17 GABRIELL CARVALHO
NEVES FRANCO DOS

S A N TO S

30/10/2019 30 34924/2019

Id: 2238865

SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES
EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

2ª PUBLICAÇÃO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela C I TA Ç Ã O , aberta
vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte, na
Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

228686-7/14 CENTRO DE DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO

- C D H

22/07/2019 30 33189/2019

11 7 6 1 8 - 4 / 1 2 LUIZ HENRIQUE FER-
REIRA DE MORAES

14/10/2019 15 3 3 8 11 / 2 0 1 9

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO,
aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Cor-
te, na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10
às 17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

2 3 0 1 4 2 - 1 / 11 ANTÔNIO JORGE DE
MEDEIROS LEITE

27/05/2019 10 34253/2019

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela IRREGULARIDADE
das contas, facultada a interposição de recurso de reconsideração, no PRAZO DE 30
DIAS, aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR
desta Corte, na Praça da república, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias
úteis, das 10 às 17h.

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

OFÍCIO CSO

219641-7/08 INSTITUTO BRASILEIRO EMPREEN-
DEDOR-IBRAE

02/09/2019 29441/2019

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela NOTIFICAÇÃO, aber-
ta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte,
na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

219641-7/08 INSTITUTO BRASILEIRO
EMPREENDEDOR-IBRAE

02/09/2019 30 29451/2019

218148-8/08 ASSOC BRAS DE POLI-
TICAS PÚBLICAS

07/10/2019 30 36376/2019

Id: 2238867

ATO NORMATIVO Nº 184, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação do servidor que viajou e/ou
teve contato com pessoa que viajou à China e dá outras providências.

A Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 143, inciso III, do Regimento
Interno, aprovado pela Deliberação nº 167, de 10 de dezembro de 1992, e considerando
o constante no processo TCE-RJ nº 300.436-8/20;

CONSIDERANDO o disposto pela Lei nº 13.979/20, que cuida das medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos órgãos e entidades públicas e priva-
das de evitar a propagação do coronavírus,

R E S O LV E :

Art. 1º O servidor que viajou e/ou teve contato com pessoa que viajou à Chi-
na e retornou a partir do dia 15 de janeiro de 2020, deverá comunicar à Coordenadoria
de Serviços Médico-Assistenciais - CMA.

Art. 2º Caso a CMA entenda pertinente, o servidor será afastado de suas ati-
vidades pelo período a ser indicado.

Art 3º O período de afastamento será considerado como falta justificada ao
serviço público, sem qualquer perda de direitos e vantagens.

Art 4º Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2020.

MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
Presidente

Id: 2239363

Gabinetes
SECRETARIA-GERAL DAS SESSÕES

EDITAIS DE CHAMAMENTO A PROCESSO

2ª PUBLICAÇÃO

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO,
aberta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Cor-
te, na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10
às 17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

201065-2/13 EDSON GONÇALVES
SOARES JÚNIOR

25/07/2019 10 26483/2019

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela COMUNICAÇÃO:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

OFÍCIO CSO

216707-8/09 FRANCISCO DOS
S A N TO S

30/08/2019 3 11 7 2 / 2 0 1 9

225193-0/06 I TA M A R
AZEREDO

12/07/2019 32475/2019

Pelo presente edital, comunica-se ao(s) jurisdicionado(s) abaixo relacionado(s)
a decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pela NOTIFICAÇÃO, aber-
ta vista dos autos na Coordenadoria Setorial de Prazos e Diligências-CPR desta Corte,
na Praça da República, 70/2º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, nos dias úteis, das 10 às
17h, dentro do prazo identificado a seguir:

PROCESSO
TCE Nº

RESPONSÁVEL DATA DA SES-
SÃO

PRAZO
(DIAS)

OFÍCIO CSO

11 4 3 8 0 - 0 / 1 8 MARCIO DA SILVA OLI-
VEIRA

18/03/2019 30 39598/2019

Id: 2238859

Presidência
ATOS DA PRESIDENTE

DE 19.02.2020

Ato Executivo nº 23.230 - Aposenta PAULA BARROS BERTRAND, Técnico, 1ª
Categoria, matrícula nº 02/003055/0-0, de acordo com o disposto no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o artigo 36, inciso II da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Id: 2239312

D E S PA C H O S DA PRESIDENTE
DE 18.02.2020

Proc. TCE nº 304.789-6/19 - Fixados os proventos da servidora LINA MARCIA
WAINER DI PILLA, matrícula nº 02/2848/3-0, na importância de R$ 23.668,77 (vinte e
três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), a contar de 23 de
janeiro de 2020, conforme proposta de fixação apresentada pela COV, observando-se
sempre, quanto ao pagamento, a obrigatoriedade de aplicação do redutor constitucional,
para fins de cumprimento da limitação remuneratória prevista no artigo 37, XI, da Cons-
tituição Federal e na Lei 13.752/18.

DE 19.02.2020
Proc. TCE nº 300.074-6/20 - Fixados os proventos da servidora ANNA CRIS-

TINA FURTADO DE ANDRADE ALVES, matrícula nº 02/2187/3-2, na importância de R$
39.117,86 (trinta e nove mil, cento e dezessete reais e oitenta e seis centavos), a contar
de 23 de janeiro de 2020, conforme apostila de fixação apresentada pela COV, obser-
vando-se sempre, quanto ao pagamento, a obrigatoriedade de aplicação do redutor cons-
titucional, para fins de cumprimento da limitação remuneratória prevista no artigo 37, XI,
da Constituição Federal e na Lei 13.752/18.

Proc. TCE nº 300.020-5/20 - Fixados os proventos do servidor ARISTOTELES
LEMOS DA SILVA, matrícula nº 02/3468/3-5, na importância de R$ 27.030,11 (vinte e
sete mil, trinta reais e onze centavos), a contar de 23 de janeiro de 2020, conforme
apostila de fixação apresentada pela COV, observando-se sempre, quanto ao pagamento,
a obrigatoriedade de aplicação do redutor constitucional, para fins de cumprimento da
limitação remuneratória prevista no artigo 37, XI, da Constituição Federal e na Lei
13.752/18. Id: 2239316

Secretaria Geral de Administração
DESPACHOS DO SECRETÁRIO-GERAL

DE 17.02.2020

Proc. TCE nº 300.355-8/2020 - A U TO R I Z O as inclusões dos valores do au-
xílio-saúde, a contar de fevereiro de 2020, aos servidores Victor Amadeu Libonati dos
Santos, matr.02/4287/0-6; Sandro Costa de Oliveira, matr.02/4551/0-7; João Paulo Mar-
ques de Aquino, matr.02/4684/0-6; Anna Carolina Dias Teixeira Lima, matr.02/4708/0-4.
A U TO R I Z O as alterações dos valores do auxílio-saúde, a contar de fevereiro de 2020,
aos servidores Wilson Martins Mendes, matr.02/1079/3-4; Berenice Alves Rego, ma-
tr.02/2095/3-7; Andre Roberto Carvalho, matr.02/2950/3-1; Marcia de Menezes de Assis
Gomes, matr.02/3048/3-3; Regina Celia Gonçalves de Castro, matr.02/3180/3-3; Glaucio
Ferreira Barros, matr.02/3440/0-3; Armando Ricardo Canedo Cavalcanti, ma t r. 0 2 / 3 6 8 9 / 0 - 1 ;
Eduardo Azeredo Rodrigues, matr.02/3911/0-6; Maria Cristina Xavier, matr. 0 2 / 4 4 6 2 / 0 - 8 ;
Fernanda Polycarpo Alledi dos Santos, matr.02/4499/0-1; Fernanda Bicudo Naldi, ma-
tr.02/4706/0-0; Jonas Lopes de Carvalho Junior, matr.02/010350/3-3.

Id: 2239314

DE 18.02.2020
Proc. TCE nº 300.354-4/20 - A U TO R I Z O as inclusões e alterações dos va-

lores do auxílio-educação, a contar de fevereiro de 2020, aos servidores listados abaixo:
INCLUSÕES
Matrícula-Nome do servidor
02/2264/3-4-CARLOS RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA
02/2334/0-9-LUIS CLAUDIO AFONSO PIRES
02/2705/0-8-IACY STORINO GOMES FILHA
02/3136/0-0-JOSE VALDIR DOS SANTOS
02/3594/3-0-JOSE JORGE DA SILVA FRANCO
02/3738/0-8-JOSE INDALECIO MOREIRA MOURELLE
02/3907/0-5-FELIPE ROCHA DEIAB
02/4206/0-0-REGINA CLAUDIA PEREIRA A. S. ABRANTES
02/4287/0-6-VICTOR AMADEU LIBONATI DOS SANTOS
02/4346/0-6-PATRICIA RODRIGUES F. DE OLIVEIRA
02/4386/0-8-HELENA GOLDGROB
02/4541/0-4-DAVI PERLINGEIRO DOS SANTOS ARAUJO
02/4551/0-7-SANDRO COSTA DE OLIVEIRA
02/4594/0-5-CHRISTIANO LACERDA GHUERREN
02/4709/0-6-WERISON GOMES CARDOSO JUNIOR
A LT E R A Ç Õ E S
Matrícula-Nome do servidor
02/1882/0-5-ADEMAR TINOCO GOULART
02/2258/3-9-FERNANDO ANTONIO MENAS P. DE LIMA
02/2465/0-4-CARLOS HENRIQUE NUNES ROSA
02/2506/3-2-JOSE VIANA SOBRINHO
02/2533/0-5-MONICA ARANHA GOMES DO NASCIMENTO
02/2552/0-9-JORGE HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
02/2575/0-1-JEFERSON LUIZ ROSA DE SOUZA
02/2678/3-1-CARLOS JOSE CABRAL
02/2681/0-0-MARCIO THEODOSIO PERES DE OLIVEIRA
02/2683/0-4-MARCIO JOSE DE OLIVEIRA AZEVEDO
02/2714/0-9-SERGIO DE CAMARGO BAENA
02/2719/3-9-WALDIR VIEIRA DA SILVA
02/2797/0-9-ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS
02/2883/0-2-FRANK DE OLIVEIRA CALAZÃES
02/2888/0-2-ANDRE MENDES CAVOTTI
02/2927/3-6-ELAINE GOMES E SOUZA
02/2956/0-3-GEISE DE FIGUEIREDO PORTO
02/2978/0-3-GEOVANA JESUS DOS SANTOS
02/3079/0-4-MARCELO CAMPOS DE ABREU
02/3090/0-2-CASSIO LUIZ FERREIRA SILVA
02/3110/0-2-WENDELL MAIA DE SOUZA
02/3115/0-2-ANA LUCIA MARINS DA SILVA
02/3136/0-0-JOSE VALDIR DOS SANTOS
02/3143/0-7-CLODOALDO SANTIAGO DA NOBREGA
02/3424/0-5-WILLIAM MELO DE CARVALHO
02/3436/0-2-VERA LUCIA KNUPP SOUZA
02/3440/0-3-GLAUCIO FERREIRA BARROS
02/3501/0-7-VALDEDIR GOMES CHARRET DA SILVA
02/3511/0-0-JAQUELINE SANTOS FERRAZ
02/3514/0-6-ALCIR DIAS DE SOUZA
02/3524/0-9-MARCOS ANDRE MONERO MASSON
02/3534/0-2-WASHINGTON EMILIANO DA SILVA CAMPOS
02/3544/0-5-JORGE LUIZ SARTORI BON
02/3603/0-5-REGINALDO DOS SANTOS SILVA
02/3606/0-1-PAULO RICARDO DE MARTIN
02/3627/0-9-MANUEL TRIGO FERREIRA
02/3689/0-1-ARMANDO RICARDO CANEDO CAVALCANTI
02/3675/0-0-TONEYPSON DA SILVA ABREU
02/3715/0-6-LEANDRO COSTA MOURA
02/3771/0-6-MARCO HENRIQUE DA SILVA
02/3772/3-8-WALDYR OLIVEIRA LIMA NETO
02/3792/0-4-SERGIO RICARDO DIAS PANTOJA
02/3809/0-5-AMARO CANDIDO ABRANTES
02/3812/0-4-DANIELE MACEDO DA SILVA
02/3911/0-6-EDUARDO AZEREDO RODRIGUES
02/4045/0-2-ALEXANDRE AUGUSTO CANDIDO CARDOSO
02/4305/0-2-JONES DE AZEVEDO PELECH JUNIOR
02/4307/0-6-CARLOS LEANDRO DOS SANTOS REGINALDO
02/4345/0-4-MARCELO LANGELI CERANTO
02/4377/0-7-LUCIANA RANGEL PEREIRA MONTEIRO
02/4468/0-0-ANTONIO CARLOS PEDRO NETO
02/4499/0-1-FERNANDA POLYCARPO ALLEDI DOS SANTOS
02/4567/0-2-ANA LUCIA DE PINHO
02/4639/0-1-MARCO ALEXANDRE CAETANO FERREIRA
02/4696/0-3-ROGERIO OLIVEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
02/011854/0-6 LUCIANA MELO DA SILVA ALVES

Id: 2239313

DE 19.02.2020
Proc. TCE nº 304.618-1/19 - Marcelo Campos de Abreu, matr. 02/3079/0-4,

A U TO R I Z O o pagamento do valor bruto de R$ 2.220,05 (dois mil, duzentos e vinte reais
e cinco centavos), correspondente ao valor da diferença do 13º salário do exercício de
2019, consubstanciando, na forma do manifestado pela COP, o valor de R$ 2.141,28
(dois mil cento e quarenta e um reais e vinte e oito centavos), acrescido da correção
monetária de R$ 60,77 (sessenta reais setenta e sete centavos).

Proc. TCE nº 304.622-2/19 - Olivares Rocha da Silva Filho, matrícula nº
02/2566/0-0, A U TO R I Z O o pagamento do valor bruto de R$ 554,57 (quinhentos e cin-
quenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), correspondente ao valor da diferença
do 13º salário do exercício de 2019, consubstanciando, na forma do manifestado pela
COP, o valor de R$ 542,52 (quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois cen-
tavos), acrescido da correção monetária de R$ 12,05 (doze reais e cinco centavos).

Proc. TCE nº 304.705-0/19 - Marcelo Rodrigues Costa, matrícula nº
02/4363/0-6, AUTORIZO o pagamento do valor bruto de R$ 3.117,14 (três mil, cento e
dezessete reais e quatorze centavos), correspondente ao valor da diferença do 13º sa-
lário do exercício de 2019, consubstanciando, na forma do manifestado pela COP, o valor
de R$ 3.031,13 (três mil e trinta e um reais e treze centavos), acrescido da correção
monetária de R$ 86,01 (oitenta e seis reais e um centavo).

Proc. TCE nº 304.619-5/19 - Ana Carla D'Almeida Basteiro, matrícula nº
02/3061/0-5, AUTORIZO pagamento do valor bruto de R$ 919,03 (novecentos e deze-
nove reais e três centavos), correspondente ao valor da diferença do 13º salário do exer-
cício de 2014, consubstanciando, na forma do manifestado pela COP.

Id: 2239315
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